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Ofício SMA n° 028-70/2014.

Canela, 07 de fevereiro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 006/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 006/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
A aprovação do presente projeto é necessária para adequação orçamentária, com a criação do elemento da despesa 3390.93.00.00.00 em substituição ao elemento 3330.93.00.00.00, cujo código foi informado incorretamente na Lei nº 3.426/2013, devido a um equívoco na digitação.

Esta suplementação tem como objetivo o custeio de despesas com Indenizações e Restituições da Secretaria Municipal de Governo.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 006, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0205 – Apoio Administrativo

2.290 – Manutenção das Despesas Administrativas SMG
3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (5154-3) Rec. Livre...........................R$ 2.500,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0205 – Apoio Administrativo

2.290 – Manutenção das Despesas Administrativas SMG
3330.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (231-3) Rec. Livre.............................R$ 2.500,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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